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DESPESAS MEDICAS. INTIMACAO. EFETIVO PAGAMENTO. NAO
COMPROVACADO.

Ha de se comprovar, quando regularmente intimado, o efetivo pagamento das
despesas com os profissionais da area médica, que pretendeu aproveitar na
DIRPF

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em negar

provimento ao recurso voluntario. Vencidos os conselheiros Jodo Victor Ribeiro Aldinucci,
Jamed Abdul Nasser Feitoza, Renata Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Junior (relator).
Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Mauricio Nogueira Righetti.

(assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho - Presidente.
(assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior - Relator.
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 DESPESAS MEDICAS. INTIMAÇÃO. EFETIVO PAGAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO.
 Há de se comprovar, quando regularmente intimado, o efetivo pagamento das despesas com os profissionais da área médica, que pretendeu aproveitar na DIRPF 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros João Victor Ribeiro Aldinucci, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Renata Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Junior (relator). Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Mauricio Nogueira Righetti.
 
 (assinado digitalmente)
 
 Mário Pereira de Pinho Filho - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Gregório Rechmann Junior - Relator.
 
 (assinado digitalmente)
 
 Mauricio Nogueira Righetti - Redator Designado.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Junior.
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 6ª Tuma da DRJ/JFA, consubstanciada no Acórdão nº 09-47.744, que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo. Transcrevo, por oportuno, a ementa da decisão de primeira instância:

Contra o sujeito passivo foi emitida Notificação de Lançamento nº 2006/605450951454078, relativa ao ano-calendário 2005, decorrente de procedimento de revisão da sua Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF), em que foi apurada pela fiscalização dedução indevida de despesas médicas, na importância de R$ 68.300,00 (fls.05/09).

A Notificação de Lançamento alterou o resultado de sua Declaração de Ajuste Anual (DAA), exigindo o Fisco a diferença apurada, acrescida de juros de mora e multa de ofício.

Cientificado da notificação, o contribuinte impugnou a exigência fiscal (fls.2), esclarecendo a natureza e origem das despesas médicas cujas deduções foram glosadas pela fiscalização, colacionando respectiva documentação.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (MG) julgou improcedente a impugnação, tendo concluindo que as despesas médicas sem a prova dos desembolsos representativos dos pagamentos supostamente realizados, autoriza a glosa da dedução pleiteada a este título e a tributação dos valores correspondentes.

Cientificado dessa decisão, o contribuinte interpôs recurso voluntário de fls. 134/140, por meio do qual reitera o quanto aduzido na impugnação apresentada.

É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior - Relator

O recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, deve ser conhecido.

A Notificação de Lançamento guerreada foi motivada em decorrência da glosa de deduções de despesas médicas.

A dedução de despesas médicas e de saúde na declaração de ajuste anual tem como supedâneo legal os seguintes dispositivos do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, abaixo transcritos:

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
(...)
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

Sobre a matéria, assim dispõe o art. 80 do Decreto nº 3.000/1999, in verbis:

Seção I
Despesas Médicas
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").

§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).

No caso em análise, o ponto a ser analisado diz respeito à aceitação dos recibos apresentados como meio de prova do efetivo pagamentos das despesas médicas, cujas deduções foram glosadas pela fiscalização.

É fato, conforme a ciência processual já há muito firmou, que recibos são instrumentos particulares que comprovam a quitação do negócio jurídico, não se consubstanciando em prova inequívoca da realização de um pagamento.

Apesar disso, deve-se reconhecer que a própria legislação tributária conferiu a esse tipo de documento o valor de prova do pagamento, consoante disposto no inciso III do § 2º do art. 8º da Lei nº 9.250/95 - anote-se que um documento de transferência bancária, por exemplo, não possui todos os elementos discriminados na legislação, tais como o endereço do profissional prestador do serviço, ao contrário do recibo, que possui campos de preenchimento adequados para esses fins.

Desta sorte, a regra geral é a aceitação de recibos, caso atendidos os seus requisitos formais, motivo pelo qual a exigência de elementos adicionais para a comprovação das despesas médicas deve ser devidamente fundamentada, sob pena de violação do princípio da proteção da boa-fé e da legítima confiança que norteiam a relação fisco-contribuinte.

O acórdão atacado não vislumbrou vícios de forma nos recibos trazidos. Na prática, suspeitando de possível exagero na dedução, concluiu que �não basta, nesse contexto, a apresentação de simples recibos, ou mesmo, a apresentação de laudos, declarações e relatórios destacando os serviços prestados, sendo necessária a apresentação de documentação hábil a comprovar o efetivo pagamento destas despesas�.

Veja-se que o acórdão recorrido está amparado em �possível suspeita de exagero na dedução�!

Veja-se que o conceito de "deduções exageradas" é, por definição, bastante vago. Exageradas em relação ao rendimento declarado pelo autuado? Há recibos de valores altos e outros não? Quais seriam? Ou todos os recibos possuem valores altos neles consignados? Alguns valores são altos se considerados os serviços prestados? E, caso apenas alguns desses documentos possuíssem máculas em potencial, não seria cabível a intimação do respectivo prestador de serviços para checar as informações neles constantes? Qual seria a documentação hábil a comprovar o efetivo pagamento destas despesas?

Em suma, as razões que o julgador de primeiro grau pretendeu trazer, com o devido respeito, não restaram suficientemente robustas para infirmar o valor probatório dos recibos apresentados, motivo pelo qual deve ser reformada a decisão de primeira instância de modo a restabelecer a dedução de despesas médicas comprovadas por meio dos respectivos recibos, para o período examinado.

Vale observar, ainda, que o entendimento que aqui se partilha é o de que é perfeitamente possível que a autoridade julgadora busque, com respaldo nas normas acima mencionadas, elementos adicionais para a formação de sua convicção, porém a decisão que exsurge da análise dessas provas deve ser devida e coerentemente fundamentada, forte no dever geral de motivação das decisões e da proteção à boa-fé do contribuinte.

Registre-se que, no caso em análise, não houve a mera apresentação de recibos, conforme consignado no acórdão recorrido.

De fato, junto com os recibos apresentados, o Recorrente trouxe aos autos os documentos abaixo especificados:

Em relação às despesas com a Dra. Karla Napoli Brandão: recibo / atestado / declaração, em papel timbrado, carimbado e assinado pela Dra. Karla, discriminando os procedimentos realizados e respectivos valores (fl. 14);

Em relação às despesas com o Dr. Alex Santos Almeida: recibo / atestado / declaração, em papel timbrado, carimbado e assinado pelo Dr. Alex, discriminando os procedimentos realizados e respectivos valores (fl. 19);

Em relação às despesas com a clínica Almeida e Napoli Clínica Odontológica LTDA: notas fiscais de prestação de serviço (fls. 20 a 29);

Em relação às despesas com a Dra. Luiza Macêdo Lessa: relatórios médicos em papel timbrado com assinatura da Dra. Luiza (fls. 34 a 38); e

Em relação às despesas com a clínica Freitas Pinto Serviços de Cardiologia LTDA: notas fiscais de prestação de serviço (fls. 39 e 40);

Ante o exposto, concluo o voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para fins de restabelecer a dedução de despesas médicas comprovadas pelo contribuinte por meio dos respectivos recibos, no montante de R$ 68.300,00 (sessenta e oito mil e trezentos reais).

(assinado digitalmente)

Gregório Rechmann Junior Mauricio Nogueira Righetti, Redator Designado.
Em que pese as muito bem articuladas fundamentação e conclusão do voto condutor, delas ouso discordar.
O ponto de discordância resume-se, pode-se assim dizer, à necessidade de o contribuinte comprovar, após regularmente intimado, a transferência do numerário em função das despesas com profissionais da área médica, de que pretendeu se valer por meio de recibos apresentados à Fiscalização.
Registre-se, ainda, as considerações promovidas pela autoridade autuante. Confira-se:


A base legal para dedução de despesas dessa natureza é a alínea "a" do inciso II do artigo 8º da Lei 9.250/95, que assim estabelece:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; (destaquei)

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
(...)
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

Veja-se, não basta que tenha havido a despesa. É imprescindível que tenha sido efetivamente PAGA pelo contribuinte.
De Início, a despesa reputa-se comprovada por meio da indicação do nome, endereço e nº do CPF de quem recebeu o pagamento, sendo que, por outro lado, a comprovação do efetivo pagamento não se dá, por óbvio e necessariamente, por meio dessa mera indicação.
Da leitura do dispositivo encimado, infere-se que não basta que haja um pagamento a determinada pessoa, há de se comprovar a natureza da despesas e/ou motivo que deu azo a tal pagamento; da mesma forma, não basta que haja a despesa descrita e evidenciada por meio da indicação do nome, endereço e CPF do profissional que prestou o serviço, há de se comprovar seu efetivo pagamento por parte do contribuinte.
Assim, penso que há de se comprovar, quando intimado, o pagamento de despesas dessa natureza, aí entendida a transferência do numerário pelo contribuinte àquele que teria prestado o serviço cuja despesa é dedutível para fins de apuração do IR, sobretudo quando o Fisco, a seu juízo, evidencia a necessidade de que assim seja feito, em função, por exemplo, da ocupação do contribuinte (em regra, profissionais liberais), valores envolvidos (em geral, abaixo do limite de isenção por emitente dos recibos), expressividade das despesas médicas em comparação aos rendimentos tributáveis declarados, tipo das despesas médicas envolvidas (a rigor, com fisioterapeutas, fonoaudiólogos, psicólogos, dentistas, via de regra não cobertos por planos de saúde), dentre outros. 
Não é por outro motivo que o artigo 73 do Decreto 3.000/99 estabelece que "todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora".
Assim sendo, uma vez não atendida a intimação de fls. 55, no sentido de que fosse comprovado o efetivo pagamento das despesas com aqueles profissionais, tenho que a manutenção do lançamento é um imperativo. 
Por fim, cumpre destacar a observação promovida pelo acórdão vergastado, no que toca ao dever de cautela do contribuinte, quanto à comprovação da despesas declarada. 
O contribuinte deve ter em conta que o pagamento de despesa médica não envolve apenas ele e o profissional de saúde, mas também o Fisco � caso haja intenção de se beneficiar da dedução na declaração de rendimentos � e, por isso, deve se acautelar na guarda de outros elementos de prova da efetividade do pagamento e do serviço prestado.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
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(assinado digitalmente)

Mauricio Nogueira Righetti - Redator Designado.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Mario Pereira de
Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da
Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e
Gregorio Rechmann Junior.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntirio em face da decisdo da 6* Tuma da DRIJ/JFA,
consubstanciada no Acordao n® 09-47.744, que julgou improcedente a impugnagao apresentada pelo
sujeito passivo. Transcrevo, por oportuno, a ementa da decisdo de primeira instancia:

Contra o sujeito passivo foi emitida Notificagdo de Lancamento n°
2006/605450951454078, relativa ao ano-calendario 2005, decorrente de procedimento de revisao da
sua Declaracdo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (DIRPF), em que foi apurada pela
fiscalizacdo deducdo indevida de despesas médicas, na importancia de R$ 68.300,00 (f1s.05/09).

A Notificagdo de Langamento alterou o resultado de sua Declaragdo de Ajuste
Anual (DAA), exigindo o Fisco a diferenca apurada, acrescida de juros de mora e multa de oficio.

Cientificado da notificagdo, o contribuinte impugnou a exigéncia fiscal (fls.2),
esclarecendo a natureza e origem das despesas médicas cujas deducdes foram glosadas pela
fiscalizacdo, colacionando respectiva documentacao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (MG)
julgou improcedente a impugnagdo, tendo concluindo que as despesas médicas sem a prova dos
desembolsos representativos dos pagamentos supostamente realizados, autoriza a glosa da

deducgado pleiteada a este titulo e a tributagdo dos valores correspondentes.

Cientificado dessa decisdo, o contribuinte interpds recurso voluntario de fls.
134/140, por meio do qual reitera o quanto aduzido na impugnac¢ao apresentada.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior - Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Portanto,
deve ser conhecido.
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A Notificacao de Langamento guerreada foi motivada em decorréncia da glosa de
dedugdes de despesas médicas.

A dedugdo de despesas médicas e de saude na declaragdo de ajuste anual tem
como supedaneo legal os seguintes dispositivos do art. 8 da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de
1995, abaixo transcritos:

Art. 8° A base de cadlculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca
entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os
isentos, os ndo-tributaveis, os tributdveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a
tributagdo definitiva;

II - das deducoes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calenddario, a médicos, dentistas,
psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais,
bem como as despesas com exames laboratoriais, servicos radiologicos,
aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentdrias;

()
$ 2?0 disposto na alinea a do inciso 11:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e
odontologicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;,

11 - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do
nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF
ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;

1V - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro,

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e
dentarias, exige-se a comprovag¢do com receitudario médico e nota fiscal em nome
do beneficiario.

Sobre a matéria, assim dispde o art. 80 do Decreto n°® 3.000/1999, in verbis:

Secdo 1
Despesas Médicas

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n°9.250, de 1995, art. 8°, inciso 1I, alinea "a").
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$ 1°0 disposto neste artigo (Lei n°9.250, de 1995, art. 8°, § 29):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e
odontologicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

1I - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

1l - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indica¢do do
nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas-CPF ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ de quem os recebeu, podendo,
na falta de documentagdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;

1V - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro,

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e
dentarias, exige-se a comprovag¢do com receitudario médico e nota fiscal em nome
do beneficiario.

$ 2° Na hipotese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda
nacional serd feita mediante utilizagdo do valor do dolar dos Estados Unidos da
Ameérica, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia util
da primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

§ 3¢ Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos a instru¢do de
deficiente fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico
e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

$ 4° As despesas de internagdo em estabelecimento para tratamento geridtrico so
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como
hospital, nos termos da legisla¢do especifica.

§ 5° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante
em virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado

judicialmente, poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinagdo da base
de calculo da declaragdo de rendimentos (Lei n°9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

No caso em andlise, o ponto a ser analisado diz respeito a aceitagdo dos recibos
apresentados como meio de prova do efetivo pagamentos das despesas médicas, cujas dedugdes
foram glosadas pela fiscalizagao.

E fato, conforme a ciéncia processual ja ha muito firmou, que recibos sio
instrumentos particulares que comprovam a quitagao do negdcio juridico, ndo se consubstanciando
em prova inequivoca da realiza¢do de um pagamento.

Apesar disso, deve-se reconhecer que a propria legislagdo tributaria conferiu a
esse tipo de documento o valor de prova do pagamento, consoante disposto no inciso III do § 2° do
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art. 8° da Lei n°® 9.250/95 - anote-se que um documento de transferéncia bancaria, por exemplo, nao
possui todos os elementos discriminados na legislagdo, tais como o endereco do profissional
prestador do servigo, ao contrario do recibo, que possui campos de preenchimento adequados para
esses fins.

Desta sorte, a regra geral ¢ a aceitagdo de recibos, caso atendidos os seus
requisitos formais, motivo pelo qual a exigéncia de elementos adicionais para a comprovagao das
despesas médicas deve ser devidamente fundamentada, sob pena de violagdo do principio da
protecao da boa-fé e da legitima confianca que norteiam a relagdo fisco-contribuinte.

O acordao atacado ndo vislumbrou vicios de forma nos recibos trazidos. Na
pratica, suspeitando de possivel exagero na dedugdo, concluiu que “ndo basta, nesse contexto, a
apresentacao de simples recibos, ou mesmo, a apresentagao de laudos, declaragdes e relatérios
destacando os servigos prestados, sendo necessdria a apresentacdo de documentacdo habil a
comprovar o efetivo pagamento destas despesas”.

Veja-se que o acordao recorrido estd amparado em “possivel suspeita de exagero
na dedu¢ao”!

Veja-se que o conceito de "dedugdes exageradas" €, por definicdo, bastante vago.
Exageradas em relagdao ao rendimento declarado pelo autuado? Ha recibos de valores altos e outros
ndo? Quais seriam? Ou todos os recibos possuem valores altos neles consignados? Alguns valores
sdo altos se considerados os servicos prestados? E, caso apenas alguns desses documentos
possuissem maculas em potencial, ndo seria cabivel a intimacao do respectivo prestador de servigos
para checar as informagdes neles constantes? Qual seria a documentagdao hdbil a comprovar o
efetivo pagamento destas despesas?

Em suma, as razdes que o julgador de primeiro grau pretendeu trazer, com o
devido respeito, ndo restaram suficientemente robustas para infirmar o valor probatorio dos recibos
apresentados, motivo pelo qual deve ser reformada a decisdo de primeira instancia de modo a
restabelecer a dedugdo de despesas médicas comprovadas por meio dos respectivos recibos, para o
periodo examinado.

Vale observar, ainda, que o entendimento que aqui se partilha ¢ o de que ¢
perfeitamente possivel que a autoridade julgadora busque, com respaldo nas normas acima
mencionadas, elementos adicionais para a formag¢ao de sua convic¢do, porém a decisdo que exsurge
da analise dessas provas deve ser devida e coerentemente fundamentada, forte no dever geral de
motivacao das decisdes e da protecdo a boa-fé do contribuinte.

Registre-se que, no caso em andlise, ndo houve a mera apresentagdo de recibos,
conforme consignado no acérdao recorrido.

De fato, junto com os recibos apresentados, o Recorrente trouxe aos autos os
documentos abaixo especificados:
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Em relacdo as despesas com a Dra. Karla Napoli Branddo: recibo / atestado /
declaragdo, em papel timbrado, carimbado e assinado pela Dra. Karla,
discriminando os procedimentos realizados e respectivos valores (fl. 14);

Em relacdo as despesas com o Dr. Alex Santos Almeida: recibo / atestado /
declaragdo, em papel timbrado, carimbado e assinado pelo Dr. Alex,
discriminando os procedimentos realizados e respectivos valores (fl. 19);

Em relacdo as despesas com a clinica Almeida e Napoli Clinica Odontologica
LTDA: notas fiscais de prestagao de servigo (fls. 20 a 29);

Em relacdo as despesas com a Dra. Luiza Macédo Lessa: relatdrios médicos
em papel timbrado com assinatura da Dra. Luiza (fls. 34 a 38); ¢

Em relacdo as despesas com a clinica Freitas Pinto Servicos de Cardiologia
LTDA: notas fiscais de prestagao de servigo (fls. 39 e 40);

Ante o exposto, concluo o voto no sentido d¢ DAR PROVIMENTO ao recurso
voluntério, para fins de restabelecer a dedugao de despesas médicas comprovadas pelo contribuinte
por meio dos respectivos recibos, no montante de R$ 68.300,00 (sessenta e oito mil e trezentos

reais).

(assinado digitalmente)

Gregoério Rechmann Junior

Voto Vencedor

Mauricio Nogueira Righetti, Redator Designado.

Em que pese as muito bem articuladas fundamentacdo e conclusao do voto
condutor, delas ouso discordar.

O ponto de discordancia resume-se, pode-se assim dizer, a necessidade de o
contribuinte comprovar, apos regularmente intimado, a transferéncia do numerario em fung¢ao
das despesas com profissionais da area médica, de que pretendeu se valer por meio de recibos
apresentados a Fiscalizagao.

Registre-se, ainda, as consideracdes promovidas pela autoridade autuante.

Confira-se:

COMPLEMENTACAO DA DESCRICAO DOS FATOS

Glosa do valer de R$ 8R.300,00, indsvidamont
vor falta de comprovagdo, conforme

Mégdicas,
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A base legal para dedugdo de despesas dessa natureza ¢ a alinea "a" do inciso
II do artigo 8° da Lei 9.250/95, que assim estabelece:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calenddrio, a
médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem
como as despesas com exames laboratoriais, servigos
radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas
e dentarias, (destaquei)

$ 2?0 disposto na alinea a do inciso 11:

()

Il - vrestringe-se aos pagamentos efetuados pelo
contribuinte, relativos ao proprio tratamento e ao de seus
dependentes;

11l - limita-se a pagamentos especificados e comprovados,
com indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo
no Cadastro de Pessoas Fisicas CPF ou no Cadastro Geral
de Contribuintes CGC de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentagdo, ser feita indicagdo do cheque
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

Veja-se, ndo basta que tenha havido a despesa. E imprescindivel que tenha
sido efetivamente PAGA pelo contribuinte.

De Inicio, a despesa reputa-se comprovada por meio da indicagdo do nome,
endere¢o ¢ n° do CPF de quem recebeu o pagamento, sendo que, por outro lado, a
comprovagdo do efetivo pagamento ndo se da, por ébvio e necessariamente, por meio dessa
mera indicagao.

Da leitura do dispositivo encimado, infere-se que ndo basta que haja um
pagamento a determinada pessoa, hd de se comprovar a natureza da despesas e/ou motivo que
deu azo a tal pagamento; da mesma forma, ndo basta que haja a despesa descrita e evidenciada
por meio da indicagdo do nome, endereco e CPF do profissional que prestou o servigo, ha de se
comprovar seu efetivo pagamento por parte do contribuinte.

Assim, penso que ha de se comprovar, quando intimado, o pagamento de
despesas dessa natureza, ai entendida a transferéncia do numerario pelo contribuinte aquele que
teria prestado o servigo cuja despesa ¢ dedutivel para fins de apuracao do IR, sobretudo quando
o Fisco, a seu juizo, evidencia a necessidade de que assim seja feito, em fungdo, por exemplo,
da ocupacdo do contribuinte (em regra, profissionais liberais), valores envolvidos (em geral,
abaixo do limite de isengao por emitente dos recibos), expressividade das despesas médicas em
comparagdo aos rendimentos tributaveis declarados, tipo das despesas médicas envolvidas (a
rigor, com fisioterapeutas, fonoaudidlogos, psicologos, dentistas, via de regra nao cobertos por
planos de saude), dentre outros.
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Nao ¢ por outro motivo que o artigo 73 do Decreto 3.000/99 estabelece que
"todas as deducgoes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo da autoridade
lancadora".

Assim sendo, uma vez ndo atendida a intimacao de fls. 55, no sentido de que
fosse comprovado o efetivo pagamento das despesas com aqueles profissionais, tenho que a
manutenc¢do do lancamento ¢ um imperativo.

Por fim, cumpre destacar a observa¢do promovida pelo acérdao vergastado,
no que toca ao dever de cautela do contribuinte, quanto a comprovagao da despesas declarada.

O contribuinte deve ter em conta que o pagamento de
despesa médica ndo envolve apenas ele e o profissional de
saude, mas também o Fisco — caso haja inteng¢do de se
beneficiar da dedugdo na declarag¢do de rendimentos — e,
por isso, deve se acautelar na guarda de outros elementos
de prova da efetividade do pagamento e do servico
prestado.

Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)

Mauricio Nogueira Righetti



